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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Trigésima Oitava Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 15 dias de dezembro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· A ata da 37° sessão já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma.
· Informo aos vereadores que esta Casa de Leis recebeu o oficio nº 87/2025, datado de 11/12/2025, firmado pelo controlador interno do Município, Sr. JHONY PORFIRIO, noticiando possível acumulo irregular de função da controladoria interna do Poder Executivo e Legislativo Municipal e solicita a regularização da estrutura do controle do Poder Legislativo.
· Solicito a leitura do oficio:
· Como os senhores puderam ouvir da leitura do ofício, o controlador, em resumo, alega acumulo irregular do cargo de controlador, por ser controlador do executivo e do legislativo municipal, desde 2022;  que sua atuação se deu em caráter excepcional, ante a ausência de estrutura do legislativo, porém, a situação se prolongou; que está ocorrendo segregação de função e o Poder Legislativo deve possuir seu próprio sistema de controle, garantindo autonomia, independência e ausência de conflito entre execução e fiscalização; que o Poder Legislativo não lhe remunera  pelo exercício do controle interno; e solicita sua retirada do controle interno.
· Com relação a essa matéria já conversei com a assessoria jurídica a qual me passou que a lei Municipal nº 227/2008, instituiu o SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, sendo uma unidade e conforme o art.4º “Todos os órgãos e os agentes públicos dos Poderes Executivo (Administração Direta e Indireta) e Legislativo integram o Sistema de Controle Interno Municipal.”
· Inclusive, art. 6º da lei Municipal nº 227/2008, prevê que “A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI será chefiada por um COORDENADOR e dois membros, e se manifestará através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades.”
· A propósito, na prestação de contas do exercício de 2019 da Câmara de Cruzmaltina, o TCEPR, acordão 3630/20, entendeu que “é admissível, especialmente no caso de Municípios de pequeno porte, a criação de um Sistema de Controle Interno único para os  Poderes Executivo e Legislativo;”; o que é o nosso caso;
· Então, segundo a lei Municipal nº 227/2008, tem-se uma unidade de controle do Poder Executivo e Legislativo Municipal; e não existe possibilidade de ser controlador apenas do executivo ou só do legislativo; conversei com o Prefeito sexta feira e me informou que não sabia desse oficio e até agora não me respondeu.
· De qualquer forma, a matéria será objeto de resposta da Presidência ao controlador interno.
· Na forma do art.76, §1º do Regimento Interno, determino a leitura do parecer da comissão, o qual apresentou emenda modificativa na redação do art. 2º do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025. 
Parecer das Comissões:  Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 01/2025, desde que com emenda modificativa na redação do seu art. 2º, nos termos desse voto.
“Art. 58. O Prefeito tomará posse e prestará compromisso em sessão do Poder Legislativo Municipal, ocasião em que apresentará cópia da sua declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza.

§1º. O Prefeito prestará o seguinte compromisso:
“PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONTITUIÇÀO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBESERVAR AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA E DESEMPENHAR COM LEALDADE E PATRIONISMO AS FUNÇÕES DO MEU CARGO”

§2º. Se decorrido dez dias da data de posse o prefeito ou vice-prefeito, salvo força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.
§3º.Todos os agentes públicos municipais, compreendidos o Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente do Poder Legislativo, Vereadores, os Secretários Municipais, Diretores, Chefes, servidores públicos titulares de cargos efetivos, em comissão, temporários, funções de confiança e conselheiros tutelares, apresentarão declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza no momento da posse e quando deixarem o cargo, emprego ou função.
§4º. A declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza será atualizada anualmente, conforme a data limite do calendário da Receita Federal, e abrangerá os todos os agentes públicos municipais e seus dependentes legais, devendo ser apresentada de forma idêntica àquela entregue à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
§5º. A apresentação da declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, bem como, sua atualização anual, é condição para a posse e a permanência no exercício do cargo, emprego ou função pública.
§6º. A recusa em apresentar a declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza no prazo determinado ou a apresentação de declaração falsa, implicará: 
I – no impedimento da posse ou do exercício do cargo, emprego ou função pública; 
II - no caso de agente público em exercício, a instauração de processo administrativo disciplinar que poderá culminar em demissão, além de outras penalidades previstas em lei; 
III - a sujeição do agente público às sanções por ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992.
§7º. As declarações de imposto de renda e proventos de qualquer natureza serão arquivadas no serviço de pessoal do Município de Cruzmaltina, garantindo o sigilo e a confidencialidade das informações fiscais e bancárias e o acesso apenas às autoridades competentes nos termos da lei.
§8º. O agente público isento de declaração de imposto de renda que possuir patrimônio ou receber outros proventos de qualquer natureza apresentará, conforme data limite do calendário da Receita Federal, a declaração próprio de seus bens e proventos ao setor de Recurso Humanos do Município.
§9º. No momento em que deixar o cargo, emprego ou função, o agente público ratificará a declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza apresentada para aquele ano-calendário e, se for o caso, apresentará declaração própria demonstrando eventuais alterações.
§10. A obrigatoriedade na apresentação da declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza de que trata este artigo abrange aos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal.
§11. Compete a cada Secretaria a exigência e o controle da apresentação dos documentos pelos agentes públicos que estiverem sob sua responsabilidade, a qual será encaminhada pelo Secretário da pasta respectiva, ao Setor de Recursos Humanos competente.
Parágrafo único. A não apresentação dos documentos exigidos neste artigo caracteriza descumprimento de obrigação legal, prevista no art. 13 da Lei n. 8.429/1992.”  

· Coloco e emenda modificativa na redação do art. 2º do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025 em discussão.
·  Dou por aprovado ou reprovado a emenda modificativa na redação do art. 2º do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025.

· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025 e da ementa do parecer da comissão. 
Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025: Dispõe sobre a obrigatoriedade da declaração de bens e valores dos agentes públicos no âmbito do Município de Cruzmaltina, em conformidade com a Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, e altera o Art. 58 da Lei Orgânica Municipal.

Parecer das Comissões:  Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 01/2025, desde que com emenda modificativa na redação do seu art. 2º, nos termos desse voto.

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025 em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2025 em SEGUNDA votação.

· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 71/2025 e da ementa do parecer da comissão. (Abert. Cred. Adic. Supl. Saúde)
Projeto de Lei 71/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 	Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.
.
Parecer das Comissões:   Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 71/2025, o qual autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 71/2025 em SEGUNDA votação.

· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Resolução n°01/2025 e da ementa do parecer da comissão especial. 
Projeto de resolução n°01/2025: Aprova o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 194/2025, tendo por objeto apurar irregularidades no TERMO ADITIVO do contrato administrativo nº 36/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA e a empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$ 54.013,47 (cinquenta e quatro mil, treze reais e quarenta e sete centavos), equivalente a 10,92% (dez vírgula noventa e dois por cento) do valor original do contrato de revitalização da Praça Central com a construção de monumento, conforme processo administrativo nº 134/2024 e Concorrência Eletrônica nº10/2024.”
Parecer da Comissão Parlamentar de Inquérito: A Comissão, resolveu por unanimidade, APROVAR o RELATÓRIO FINAL da referida C.P.I., nos termos do voto do relator desta Comissão, com expedição de Resolução Legislativa apontando as medidas cabíveis, nós temos do art. 59, §3°, do Regimento Interno.

· Coloco o Projeto de Resolução em discussão.
· Coloco o Projeto de Resolução n°01/2025 em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Resolução n°01/2025 em SEGUNDA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 69/2025 e da ementa do parecer da comissão. 
Projeto de Lei 69/2025: Dispõe sobre a adequação do piso salarial dos Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem à Lei Federal nº 14.434/2022 na Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, e dá outras providências.

Parecer das Comissões: Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 69/2025 dispondo sobre a adequação do piso salarial dos Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem à Lei Federal nº 14.434/2022 na Prefeitura Municipal de Cruzmaltina e dá outras providências.”  
· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 69/2025 em PRIMEIRA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 70/2025 e da ementa do parecer da comissão. 
Projeto de Lei 70/2025: Dispõe sobre a extinção do cargo de Atendente de Telefone e o reenquadramento de seus ocupantes no cargo de Recepcionista na Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, e dá outras providências.

Parecer das Comissões:   Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 70/2025 dispondo sobre a extinção do cargo de Atendente de Telefone e o reenquadramento de seus ocupantes no cargo de Recepcionista na Prefeitura Municipal de Cruzmaltina e dá outras providências.”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 70/2025 em PRIMEIRA votação.
· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, o prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
· O art.189 do Regimento Interno prevê que os projeto de lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei do Orçamento Anual, após o parecer da comissão seja submetido a três sessões ordinárias para recebimento de emendas. Tendo em vista o encerramento do exercício sem o número mínimo de sessões ordinária e para que o executivo Municipal não inicie o exercício de 2026 sem orçamento, convoco os vereadores para sessões extraordinárias as 19h30min, dos dias 17,18 e 19, para apresentação de emendas aos referidos projetos de lei.
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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